REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  371, DE 2004

              Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado de Transportes, Dario Rais Lopes, para que preste, no prazo constitucional,  as seguintes informações:

              1 – Qual a justificativa plausível para o não funcionamento do Posto Intermodal localizado no município de Pederneiras ?

JUSTIFICATIVA

É papel basilar do Poder Legislativo fiscalizar os atos do Executivo, sendo então o presente requerimento necessário no sentido de buscar informações, para que possamos identificar os problemas e apresentar as possíveis soluções que visem beneficiar as comunidades paulistas, principalmente àquelas diretamente envolvidas, como é caso do Posto Intermodal do município de Pederneiras, que não está funcionando adequadamente

Sala das Sessões, em 22/11/2004

a)  Luis Carlos Gondim 
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